
 

 

PROJETO DE LEI Nº          /2019 
  (Deputado Federal Boca Aberta) 

 

Ementa:       Altera o Decreto-Lei n. 
2.848, de 07 de dezembro de 1940 - 
Código Penal para incluir como crime 
inafiançável e aumentar a pena do 
agente público e que desviar verbas 
públicas destinadas à saúde, à educação 
e a segurança pública apropriando-se 
delas, desviando-as ou empregando-as 
irregularmente. 

 

Art. 1º -  Esta Lei  altera o Decreto-Lei n. 2.848,  de  07 de  

dezembro  de  1940  -  Código Penal, para aumentar a pena do agente 

público que desviar verbas públicas destinadas à saúde, à educação   e   à   

segurança   pública,   apropriando-se   delas,   desviando-as   ou   

empregando-as irregularmente. 

Art. - 2º O art. 315 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: “Emprego 

irregular de verbas ou rendas públicas” 

Art. 315 ........................................................................................ 

Pena - Aumenta a pena de reclusão de 6 (seis) anos para o crime 

de emprego irregular de verbas ou renda públicas, e multa. 

§  1º.  As  penas  são  aumentadas  de  um  terço  se  as  verbas  

ou  rendas  públicas  eram destinadas à saúde, segurança pública ou 

educação. 

§ 2º Inclui como crime inafiançável os praticados em detrimento 

de verbas destinadas a saúde à educação e à segurança pública. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  



 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 

O objetivo  deste  Projeto  de  Lei,  fazer  com  que  os  gestores  

públicos  não  deem  às verbas ou rendas públicas destinação diversa de sua 

destinação legal, ou seja, que transfiram irregularmente para outro serviço. 

Entretanto,   apesar   de  tal  tipificação,   a   penalidade   abstrata   

atualmente   prevista, detenção  de  um  a  três  meses  ou  multa,  mostra-se  

demasiadamente  branda,  o  que  vem incentivando gestores públicos a 

fazerem o que bem entendem com o dinheiro público. 

Em vista disso, necessário se faz que o Poder Legislativo tome uma 

postura enérgica, penalizando severamente os gestores públicos que dão às 

verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei, 

especialmente as destinadas à educação, segurança pública e à saúde,  tendo  

em  vista  que  as  consequências  da  falta  de  recursos  impactam  

diretamente direitos fundamentais básicos da sociedade. 

Por todo o exposto, pedimos o apoio dos nobres pares, para o 

assunto em tela, com o objetivo de chegarmos a sua aprovação por essa 

casa de Leis. 

 

Sala das Sessões, 15 de abril de 2019. 

 

 

Deputado Federal BOCA ABERTA 

(PROS/PR) 


